
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA na 1,976/86 

Sm 05 de dezembro de 1,986

O Dr, ELeuterio Bnmo Mgg.erba Fillio, 
Prefeito Municipal de Louveira, Sst» 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

R E S 0 L Y E

Conceder 30 (trinta) dias de férias 

relativas ao período de 03 de junho de 1,985 à 02 de junho de 1,986 , 
à seguinte Puncionária, no período abaixo:

MARIA LUGIANE PELiPPS 

De 02 de janeiro a 31 de janeiro de 1.98?

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 05 de dezembro de 1,986

DR. EL;SÜTáRIO BEIINO MALJ3RBA PILHO 

~ Prefeito Municipal -

Publicada e registrada no Departa - 

mento de Administração em 05 de dezembro
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